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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

__________________________________________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia para prestação de serviços de Reforma e 
Ampliação do Polo Educacional Evandro Mascarenhas, zona rural do Município. Tipo: Menor 
Preço por Global. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br no qual encontra-
se o edital completo. Demais publicações no site: https://pocoes.ba.gov.br/portal/. Início da 
sessão de disputa eletrônica: 16/08/2021, às 09:00h. Informações: (77) 3431-5800. Irenilda 
Cunha de Magalhães – Prefeita Municipal. 
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DECRETO Nº 495/2021. 

DE 29 de julho de 2021. 

 

Concede licença-prêmio à servidora pública municipal 

Rosangela de Jesus Lemos. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e: 

Considerando o disposto nos arts. 72 a 75 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

Considerando a decisão nos autos do processo administrativo de nº 

269/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A concessão de licença-prêmio à servidora pública municipal 

ROSANGELA DE JESUS LEMOS, matrícula nº 1661, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 01 

de agosto de 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 29 de julho de 2021. 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 JOAVAN EMIDIO SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 496/2021. 

DE 30 de julho de 2021. 

 

Concede licença-prêmio à servidora pública municipal 

Fabíola Laranjeira Lima. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e: 

Considerando o disposto nos arts. 72 a 75 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

Considerando a decisão nos autos do processo administrativo de nº 

268/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A concessão de licença-prêmio à servidora pública municipal 

FABÍOLA LARANJEIRA LIMA, matrícula nº 1246, ocupante do cargo de 

Medico Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de 01 de agosto 

de 2021 a 31 de outubro de 2021. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 30 de julho de 2021. 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 

 JOAVAN EMIDIO SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 



SextaFeira

30 de Julho de 2021

Edição nº 152

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA 
 

 
 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

                                                                                                                                           

 
PORTARIA Nº 034/2021 

DE 12 DE JULHO DE 2021 

 

Ementa: “Designa Pregoeiros e membros da equipe 
de apoio, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Poções e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 

 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar para atuarem como pregoeiros em licitações na 
modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Poções-
BA, os servidores: 
 
 ANTÔNIA MARQUES DA SILVA NETA, brasileira, maior, 

solteira, portadora da cédula de identidade nº 7405004-49, inscrita 
no cadastro de pessoa física sob o nº 003.428.125-36, Chefe 
Seção de Licitação, órgão vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento;  
 

 MANOEL NUNES DE SOUSA SOBRINHO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador da cédula de identidade nº 09736749-46, 
inscrito no cadastro de pessoa física CPF nº 832.014.405-15, 
Chefe do Departamento de Compras, órgão vinculado à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  
 

 
    Parágrafo único. Com a finalidade de auxiliar o Pregoeiro no 
desempenho das suas funções, fica designada Equipe de Apoio, 
composta pelos seguintes servidores:  
 
 
      I - Emycleia Meira dos Santos, brasileira, maior, solteira, 
portadora da cédula de identidade nº 12.556.78-08, inscrita no 
cadastro de pessoa física sob o nº 030.832.745-48; 

 

                      II - Alex Barbosa Brito Dias, brasileiro, maior, solteiro, portador 
da cédula de identidade nº 20.500.423-70, inscrito no cadastro de 
pessoa física sob o nº 862.768.965-27. 
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 Art. 2º. As atribuições das funções acima referidas constituem dentre 
outras: RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E LANCES, ANALISES DE 
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO CERTAME 
AO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES). 
 
 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando a 
Portaria de nº 025/2021, assim como todas as disposições em 
contrário.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
 

 
       Gabinete da Prefeita Municipal de Poções Bahia, em 12 de julho de 2021. 

 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 

  JOAVAN EMIDIO SANTOS 

                         Secretário de Administração e Planejamento 
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